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Prefeitura Municipal de Uibaí
Resolução

C/V\S 

RESOLUÇÃO CMS Nº 06/2 20 

"Aprovar a prestação de e tas do 
1º Quadrimestre de 2120 do 
Fundo Munircipolf de s úde de 
Uibaí-Ba"" 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de i aí-Ba, no so _ suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei n--. 8.080, d,_ 19 de 
setembro de 1990, e pela Lei nº. 8.142, de 28 de dezembro de 1990, consid rando 
o decidido na 321ª Reunião Extraordinária do CMS realizada no d ia 16 de Julho de 
2020. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Aprova r a prestação de Contas do Fundo Munici pal de aúde de Uibaí- a 
referente ao 1 º (Primei ro) Quadrimestre do ano de 202 . 

Art. 2º - A presente Resolução entra em vigor na data de 16 de Ju lho de 2020. 

Uiba í-Ba, 16 de julho de 2020. 

· residente 
Conselho unicipal de Saúde de Uibaí 

HOMOLOGO a Resolução ng 06/2020, do Conselho Municipal de Saúde, no uso de sua 
competência. 

Vera Cristina Car~ do Ro~rioi 
Seuetária Municipa de Saúde de ibaí-Ba 
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